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O Vereador que este subscreve, na forma regimental e ouvindo-se o Plenário, 
vem à presença de Vossa Excelência, para expor o que segue: 
 
Requeiro, à Secretaria Municipal de Educação, que estude uma forma para 

diminuir o peso nas mochilas dos alunos, tendo em vista que, o estudante 

não deve transportar material escolar em mochilas ou similares, cuja carga 

seja superior a 15% (quinze por cento) do seu peso corporal. Sugiro inclusive, 

a possibilidade de disponibilizarem armários, para os alunos deixarem os 

materiais escolares que não serão utilizados em casa, levando portanto, 

somente materiais contendo as atividades que deverão ser realizadas em 

casa. 

 
Sugiro, ainda, que seja realizada ampla campanha educativa em todas as 

unidades escolares municipais, juntamente aos pais e/ou responsáveis, 

sobre o peso máximo total aconselhável do material escolar a ser 

transportado, visando proteger e prevenir a saúde dos nossos jovens. 

 
Considerando que, transportar material escolar com peso excessivo pode 

acarretar sérios problemas de saúde para os estudantes. A preocupação 

atinge pais, professores, médicos e profissionais esportivos. 

 
Considerando, ainda, que a Sociedade Brasileira de Ortopedia prevê que 

cerca de 60% a 70% dos problemas de coluna na fase adulta, são causadas 

pelo peso e esforços repetitivos na adolescência, sendo comum ver nos 

consultórios uma maior movimentação de estudantes se queixando de dores, 

durante o período letivo. 

Nesse contexto, a campanha sugerida acima, deverá visar à conscientização 

dos males que esse excesso de peso pode provocar, com vícios de postura, 
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dores musculares, lombalgias e problemas de crescimento nas crianças e 

adolescentes. 

 
Por todo o exposto, espero poder contar com a compreensão e o empenho 

de V. Exª, no sentido de atender o que segue o mais breve possível. 
 

 
Nestes Termos, Pede Deferimento. 
 

 

 
Sala das Sessões, 13 de março de 2024. 
 

 
 
Renato Luiz Veloso Werneck 
Vereador 
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